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         EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

         Assembléia Geral Ordinária 

 

Local: Clube de Natação e Regatas Álvares Cabral  - Av. Mal. Mascarenhas de Moraes, 2100  

Bento Ferreira - Vitoria / ES 

Data: 25/01/2014 (sábado) 

Horário: 15h00min 1ª chamada /15h30min 2ª chamada  

A FESTEME convoca todos os FILIADOS E ASSOCIADOS para participarem da Assembléia Geral Ordinária. A 
primeira chamada será às 15h00min e, em segunda chamada, com qualquer quórum, às 15h30min, para debate e 
votação dos seguintes assuntos: 

        Discutir e votar o Relatório e Balanço Administrativo e Financeiro 2013; 

        Conhecer o Parecer do Diretor Tesoureiro; 

        Conhecer o Parecer do Conselho Fiscal; 

        Conhecer o Relatório do Tribunal de Justiça Desportiva; 

        Discutir e votar a Proposta Orçamentária para 2014; 

        Aprovação do regulamento de competição 2014 e  Confeccionar o Calendário 2014                    

        Discutir e votar sobre as Taxas Administrativas da FESTEME para exercício de 2014 

        Discutir e votar a criação da Coordenação Técnica de Atletas e Seleções. 

        Apresentar propostas para a temporada 2014 e assuntos gerais. 

Somente poderão participar da Assembléia, com direito a voto, os filiados CLUBE NATAÇÃO E REGATAS ALVARES CABRAL (Vitoria), 
INST. VIVA VIDA (Vila Velha), SOCIEDADE ESPORTIVA POMERANA (Santa Maria de Jetibá), CLUBE GUARAREMA (Linhares), 
AABB (Colatina), ASSOC. JARDIM LIMOEIRO (Serra), pois figuram na relação dos FILIADOS e ASSOCIADOS, que atendem às 
condições e disposições estatutárias, às exigências legais vigentes, devidamente regularizados perante a Federação e disputaram, pelo 
menos, 01 (um) campeonato oficial promovido pela Federação, no ano anterior à realização da Assembléia. 

Os FILIADOS e ASSOCIADOS serão representados pelo seu Presidente ou, no caso de impedimento, pelo seu substituto legal, na 
forma do respectivo Estatuto. Com uma procuração devidamente registrada, com firma reconhecida por Cartório de Notas ou Registro 
Civil. A representação é unipessoal e sem poderes de substabelecimento, não sendo permitido ao outorgado acumular credenciamentos 
e, ao outorgante, ter mais de um credenciado.Todos os mesatenistas, familiares, amigos e simpatizantes do Tênis de Mesa no Espírito 
Santo, estão convidados para assistirem à Assembléia. 

Quaisquer dúvidas, entrar em contato através dos telefones: (27) 97666346 / (27) 81472470  e (27) 30213231 ou e-mail: 
fedes@cbtm.org.br 

Guarapari, 03 de Dezembro de 2013. 

                Marco Aurélio Mancini 

                 Presidente 
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